
MUNICÍPIO DE MURÇA

DESPACHO N.o 71/2018

TOLERÃNCIA DE PONTO DIA 24 e 31 DE DEZEMBRO DE 2018

Tendo em conta a decisão do Governo, de conceder tolerância de ponto no dia 24 ,

e 31 de dezembro de 2018, e de acordo com a competência que me é conferida

pela alínea a), do n.o 2, do artigo 35.“ da Lei 75/2013, de 12 de setembro.

Considerando um conjunto de razões que justifica diretamente esta decisão, é

entendimento do Executivo Municipal, conceder de forma análoga tolerância de

ponto para o dia 24 e 31 de dezembro de 2018, a todos os trabalhadores deste

Organismo Autárquico.

Murça. 14 de dezembro de 2018

O Presidente da Câmara
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